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A visita foi iniciada pelas 11.45, tendo a equipa sido transportada em carro patrulha, desde Lagoa até 

Vila Franca do Campo, onde o Comandante exerce funções em regime de acumulação, desde 2023.  

Tal como a Esquadra da Lagoa, Vila Franca do Campo dispõe de duas celas de detenção, sendo que 

apenas uma se encontra em funcionamento. A Esquadra integra o núcleo de salas de detenção 

existentes na Divisão Policial de Ponta Delgada, num total de seis celas atualmente operacionais. 

A conversa com o interlocutor visou abordar os procedimentos de detenção vigentes, verificação do 

cumprimento do direito das pessoas detidas à informação, bem como práticas adotadas em situação 

de alegações de maus tratos. 

FATORES DE RISCO 

• Inexistência de sistema CCTV 

• Inoperacionalidade de uma das celas 

• Desconformidade com a regra 3 (n) (4), do Capítulo 2 da Norma de Execução Permanente (NEP) 

sobre os Limites ao Uso de Meios Coercivos (transporte) 

• Procedimento de reporte no caso de sinalização de alegações de maus-tratos 

ASPETOS POSITIVOS 

• Articulação com a Esquadra de Investigação Criminal, no que concerne à recolha fotográfica de 

lesões físicas da pessoa detida 

• Termo de revista pessoal, adotado pelo Comando Regional dos Açores para toda a Divisão de 

Ponta Delgada 

• Aferição de espírito de abertura para identificação de constrangimentos e aperfeiçoamento de 
procedimentos vigentes 
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